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INDICAÇÃO ^ I I

EMENTA: Indica confecção de lei para regulamentar as 4? |
diárias de vereadores.

■ s I
RAPHAEL D. SAMPAIO e FERNANDO V. PEPPES,

vereadores que esta subscrevem, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Comélio

Procópio, INDICAM ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comélio Procópio, y

EDIMAR GOMES FILHO, providências para que seja confeccionada uma lei para regulamentar as diárias ^ ̂

dos vereadores. ü L

JUSTIFICATIVA •
1-' r-
•• 'j

São inúmeras as reclamações com gastos em diárias por ^ ̂
vereadores, o que vem desgastando a imagem da Câmara Municipal, por esse motivo pleiteamos ij í

«i-, oontt/ír» feriar ]<ai \7Ícia r<»cnilnr p fiçrnlívnr ns: aastos onm diárias. 'v ^íprovidências no sentido de criar lei que vise regular e fiscalizar os gastos com diárias.

Comélio Procópio, 10 de março de 2019.
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Raphael Dias Sampaio \^^^Fernàirab Vanuchi
Vereador - MDB Vereador - MDB
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